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Câmara Municipal de Tijucas do Sul


REQUERIMENTO 125/2015
Súmula: “Informações sobre o Projeto de Lei n° 18, de 14 de agosto de 2015, do Poder Executivo”.
Excelentíssimo Senhor Prefeito:
A Câmara Municipal de Tijucas do Sul, por meio de proposição da Comissão de  Finanças e Orçamento, após deliberação, pelo Plenário, RESOLVE, 

com fundamento no caput do artigo 31 da Constituição Federal; bem como os artigos 30, XXI; 69, caput  e parágrafo único da Lei Orgânica Municipal; artigo 4º da Lei n° 8.159/91; artigos 6º e 7º, II da Lei 12.527/11; 

REQUERER, quanto ao Projeto de Lei nº 18/2015, de autoria do executivo, que se demonstre que o impacto financeiro das medidas propostas está em obediência ao disposto no § 1º do artigo 169 da Constituição Federal e à Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), apresentado o percentual de despesa com pessoal.
Isso porque a Lei de Responsabilidade Fiscal considera nulas de pleno direito (não produzem direitos aos beneficiários) as despesas realizadas sem a observância das seguintes formalidades, previstas nos arts. 16 a 18 da LC 101/2000: 

1) autorização na Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

2) prévia dotação orçamentária; 

3) a observância aos limites estabelecidos na LRF; 

4) estimativa de impacto financeiro-orçamentário no exercício e nos dois seguintes; 

5) declaração do ordenador de despesas quanto à previsão e compatibilidade com os objetivos, diretrizes, metas e prioridades do Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual;

Assim sendo, a Comissão de Finanças e Orçamento entende que o Projeto de Lei nº 18/2015 deve estar acompanhado com a demonstração desses 05 (cinco) itens exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal para que possa ser analisado pela Comissão e votado em Plenário.
Tijucas do Sul, 31 de agosto de 2015.
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